
'Prc/eituNl de Óc2o Jo& do~ Campo~ 

€~tado de Ódo 'Paula 

LIVRO N~ FLS. N~ 

DECRETO N9 3627 / 81 

de 16 de março de 1981 

~UBLICA()O (A) t'-10 JORNAl. 

BOLFT M DO MUI'IICIPIO 

~d.d_!)_, ~ 1.f?L 

DispÕ e sobre abertura de cridito espe

cial,no valor de Cr$ 599.220,00. 

O Pr efe ito Municipal de São Jose dos Campos,no 

uso de suas atribuiçÕes que lhe conferem o Item I do artigo 49 e artigo 59 

da Lei n9 2374, de 28 de novembro de 1980, e artigo 39, item V, do Decre

to-Lei Compl e mentar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19- Fica aberto no Departamento de F i -

nanças um credito especial no valor de Cr$ 599.220,00(quinhentos e noven

ta e nove mil duzentos e vinte cruzeiros) autorizado pela Lei n9 2424 de 

09 de março de 1981, destinado a reforma do prédio da Escola Estadual de 

Primeiro Grau "Marechal Rondon" e que terá a seguinte discriminação: 
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10.11-08421881 . 94 

10.11-4110 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES PORTES 

Departamento de Educação 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Convênio CONESP - EEPG "Marechal Rondon" 

Ob ras e InstalaçÕes 599.220,00 

Artigo 29 - O credito aberto no artigo anteri~ 

correra por conta do Convênio firmado entre a P ref eitur a Municipal de são 

Jose dos Campos e Companhia de ConstruçÕes Escolares do Estado de São Pau 

lo - CONESP. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em v igor na -

data de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em 

Pref eit ura Municipal de 

ário. 

dos Campos,l6 

de março de 1 981 . 

Registrado 

aos dezesseis dias do mês de março do ano de 

Luiz 

Bevilacqua 

Municipal 

no Gabinete do Prefeito 

oitenta e um 

a Rodrigues 


